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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 7162 DE 17/06/2020 

Determina abertura e instauração de Sindicância e dá outras providências. 

José Bento Felizardo Filho, Prefeito da Estância Climática de Caconde, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 

Tendo chegado ao conhecimento do Gabinete o Comunicado Interno nº 026/20, do 

Diretor de Agricultura, Abastecimento e Pesca; 

Considerando os princípios que devem nortear a administração pública nos termos 

do artigo 37, caput, da CF/88, e; 

Considerando as normas do Art. 5º, Inciso IV da Constituição Federal de 1988,  que 

estabelece o direito do contraditório e da ampla defesa, e; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Determinar à Comissão Administrativa Permanente, instituída pela Portaria 

nº 7157, de 03/06/20 a instauração de Sindicância a fim de apurar os fatos. 

Art. 2º A Comissão de Sindicância deverá realizar as oitivas dos envolvidos com o 

objetivo de apurar a veracidade, bem como a responsabilidade dos agentes públicos 

em relação aos fatos. 

Art. 3º As medidas a serem adotadas pela Administração Pública se dará após os 

devidos esclarecimentos de autenticidade e veracidade dos fatos, bem como a 

apresentação de possível defesa, escrita ou oral, podendo nesta fase, fazer-se 

acompanhar por advogado e arrolar testemunhas.            

Art. 4º A Comissão de Sindicância poderá solicitar auxilio dos órgãos e instituições 

públicas e privadas que detém conhecimento técnico e cientifico para a apuração dos 

fatos.  

Art. 5º A Comissão deverá apresentar ao requerido, cópia da denúncia que deu ensejo 

a Sindicância.  

Art. 6º Os trabalhos devem ser conduzidos pela Comissão Permanente de Sindicância 

e concluídos no prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado, por uma única vez, 

mediante relevantes justificativas, as quais deverão ser apresentadas pela Comissão 

de Sindicância, por escrito, ao Gabinete do Prefeito, antes do término do prazo 

inicialmente estabelecido (60 dias).  O desrespeito a esta determinação poderá 

implicar em responsabilidade dos membros da Comissão de Sindicância.   

Art. 7º Notifique-se os servidores, para tomar ciência da presente Portaria, sem 

prejuízo da citação para apresentação da defesa prévia, bem como, ao Diretor do 

Departamento Jurídico para acompanhamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                   

Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. Prefeitura da Estância 

Climática de Caconde, em 17 de junho de 2020. José Bento Felizardo Filho - Prefeito 

Municipal. 

PORTARIA Nº 7163 DE 19/06/2020 

Dispõe sobre lotação de servidor.  José Bento Felizardo Filho, Prefeito da Estância 

Climática de Caconde, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em 

especial aos poderes que lhe confere a Lei Municipal nº 2188/03 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Art. 1ºO servidor Bruno Henrique Dias de Oliveira, Escriturário, que atuava no 

Departamento de Finanças, passa a ser lotado no Departamento de Educação e 

Cultura, vigorando a partir de 22/06/20. 

Art. 2º Fica a Diretoria de Administração autorizada a tomar as providências que o 

caso requer. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se ciência aos interessados. Prefeitura da Estância Climática de 

Caconde, em 19 de junho de 2020. José Bento Felizardo Filho - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 7164 DE 19/06/2020 

Determina a suspensão de funcionária e dá outras providências. José Bento Felizardo 

Filho, Prefeito da Estância Climática de Caconde, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e; 

Considerando a Portaria 7191/2020 de abertura e instauração de Processo 

Administrativo, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Determinar a suspensão com vencimentos por 60 dias da servidora M. H. M. 

ou até a conclusão do processo administrativo instaurado pela Portaria 7161/2020. 

Art. 2º A suspensão poderá ser prorrogada por igual período, caso haja necessidade. 

Art. 3º Notifique-se a funcionária M.H.M., para tomar ciência da presente Portaria, 

sem prejuízo da citação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                   

Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. Prefeitura da Estância 

Climática de Caconde, em 19 de junho de 2020. José Bento Felizardo Filho - Prefeito 

Municipal 

LICITAÇÃO 

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL  

Contrato nº. 040/2018 - Objeto: Prestação de Serviços de Elaboração de 

Projeto Executivo de Sinalização Turística Integrada, conforme convenio 

Dadetur nº 199/2017. Contratado: Proenge – Projetos e Consultoria S/S 

Ltda. Nos termos dos artigos 57 da lei federal 8.666/93, fica prorrogado o 

prazo do presente contrato por mais 128 (cento e vinte e oito) dias, com 

término dia 30/07/2020; ficam mantidas e respeitadas as demais 

clausulas do referido contrato. Caconde, 18 de março de 2020. José Bento 

Felizardo Filho – Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
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